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Senhor Presidente, 

 

 

 

REQUEIRO nos termos do artigo 117, XIX do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja encaminhado 

expediente ao Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba – PM/PB, para que sejam 

tomadas as devidas providências no sentido de destacar policiamento e/ou Viatura 

Militar nas imediações da Igreja Católica Nossa Senhora da Conceição, Cidade 

Verde II, no Município de João Pessoa/PB. 

 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 16 de dezembro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente expediente tem por desígnio atender aos apelos dos moradores 

do Bairro Cidade Verde II, no Município de João Pessoa/PB, no sentido de destacar 

policiamento e/ou Viatura Militar, para efetuarem serviços de policiamento e rondas, em 

razão da falta de segurança nas proximidades da Igreja Católica Nossa Senhora da 

Conceição. 

Informações dão conta de que houve um aumento considerável na 

quantidade de transgressões, trazendo insegurança aos moradores e às pessoas que por ali 

transitam, o que por si só corrobora a necessidade de reforço do quantitativo policial como 

forma de combate à criminalidade. 

Destarte, a segurança pública é um Direito Fundamental, e que possui 

essencial fundamentação nas políticas promovidas pela Administração Pública, e que tem 

sua especial consistência na efetiva prestação dos serviços à população. 

Ocorre que, apesar das insistentes cobranças feitas pelos moradores 

da supracitada área, não se tem conhecimento, até o presente momento, de 

providências sendo adotadas com o desígnio de alterar esta realidade.   

Em face do exposto, e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, 

na forma aqui disposta, conclamo aos Nobres Pares dispensarem a mesma o devido apoio 

para a sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 16 de dezembro de 2019. 

 

                          

 
 


